
13 DE SETEM BRO DE 1974

Decreto n.' 458/74
de 13 de Setembro

No seg uimeoto das pro vidências adoptadas para
cu mprime nto do disposto no a rtigo 4.' do Decreto
-Lei n ." 240/74, de 5 de Junho, promovendo a extin
ção de alg umas orga nizaçõe s qu e não de pend iam do
Min ist ério da Econo mia , mas cujas activ idades se de
senvolvem no âmbito da s a trib uiçõe s agora cometidas

à Secret aria de Estado das Pescas:
Usand o da fac uldade co nferida pe lo n." 1, 4.", do

artigo 16." da Lei Constituciona l n." 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Provisór io decreta e eu pro mu lgo
o seguinte:

A rtigo l .'' - l . A pa rtir da data da entrada cm vigor
deste diploma ope ra-se a ex tinção efec tiva da Ju nta
Naciona l de Fom en to das Pescas.

2. A co mpetência dos vários serviços da J un ta Na
cional de F omento das Pescas é transferida para os
serviços da Sec re tar ia d e Estado d as Pe scas pe la for ma
seguinte:

a) Pa ra o Gabi nete de Coordenação, a da Comi".
são Na cio na l de Coorde nação c Planea
men to das Pescas, a do Serviço d e Coope
ração Internacional Técnica e Económica .
a do Consu ltor Jurídico e dos Serviços de
Co ntabilidade e Secre ta ria;

b ) Par a a Direcção-G eral da Admini stração-Geral
das Pescas, a do Se rviço de Explo ração e
Inspecção;

c) Pa ra a Direcção-Geral de Plan eam ent o e Fo
mento das Pescas, a do Nú cleo de Plan ea
men to da s Pescas e a do Serv iço de E sta
tística ;

d ) Par a a D irecção-Geral de In vestigação c Pro
tecção dos Recursos Vivos e do Am biente
Aquático, a do G abi nete de E studos das
Pescas, a d o Cen tro de Depu ração de Mo
luscos e a do Fundo de In vestigação Cien
tífica .

Art, 2.' _ 1. O pessoa l da J unta Naciona l d e Fo
ment o da s Pescas que constar de despacho do Se
cre tár io de Esta do das Pescas. publ icad o nos termos
do d isposto no n." 4 d o a r tigo 4." do Dec reto-Le i
n.v 240 /7 4, de 5 de Jun ho, fica integ rado na Secre
ta ria de E stado das Pescas, devendo essa inte gração
estar efect uada até 31 d e Dezembro de 1974.

2. A tr an sfer ência para vá rios serviços da Secre
ta ria de Estado das Pescas do pessoal refe rido n o
número anterio r efectuar-so-á. independentement e de
qu aisquer requisitos ou forma lidades, incl uindo o
visto o u anotação do Tribun al de Co ntas.

Art. 3." A s dotações inte grad as no IV Pl an o de
Fom ent o, inscritas no act ua l Orça mento Geral do
Es tado a favor da Junta Nacion al de Fomento das
Pescas, poderão ser ut ilizad as pelos serviços da Se
creta ria d e Estado das Pescas, para os quais fora m
tran sferi das as cor respondentes comp etências .

Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lo
pes - Emílio Rui da Veiga Peixoto Vilar.

Prom ulgado em 9 de Setemb ro de 1974.

Publique-se.

O Presid ente da R ep ública, ANTÓNIO DE SPfNOLA.
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MINISTIÔRIO DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS

Direcção-Ge ra l dos Ne góci os Econ ómicos

Aviso

Por orde m superior se to rn a público qu e, segundo
comunicação do sec ret ário-geral da Organização ln
tergove rname nta l Consult iva da N avegação Marít ima,
os Governos da índia e da Ju goslávia deposi taram,
cm 4 e 11 de Março de 1974 respect ivamente, 06

instr umen tos de aceitação da Convenção Internacio
na l de 1954 para a Preven ção da Poluição das Águas
do Ma r pelos Hid roca rbon etos, modificada em 1962,

Em co nformida de co m o a rt igo xv da Convenção
modificada, esta entrou em vigor, em relação à India,
em 4 de Junbo de 1974, e em relação à Ju goslávia ,
em I I de J unho de 1974.

Direcção-Geral dos Negócios Econó micos, 31 de
Agosto de 1974. - O A djunt o do Director-Gera l,
LuÍS Alberto Vasconcelos Góis Fernandes Figueira.

'MINISTIÔRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lei n.' 459/74
de 13 de Setembro

Pelo Decreto-Le i n ." 171174, de 25 de Abril, fora m
extintas a Mocidad e Portuguesa e a Mocidade Por
tuguesa Fe minina. A través do presente diplom a de
fine-se o proce sso de liquidação destas organizações
e adoptam-se ainda det erm inadas providências rela
tiva s aos seus servidores.

Nes tes termos:
Usa ndo da faculdade co nferida pelo n." 1, 3.', do

a r tigo 16." da Lei Constitucio na l n.s 3174, de 14 de
Maio, o Governo Prov isór io decreta e eu pr omulgo.
para valer co mo 1e1, o seguinte:

A rt igo 1.0 Todos os bens das extint as Mocidade
Portuguesa e Mocidade Portuguesa Femin ina ingres
sa m no pat rim óni o do E sta do, ficando afec tos ao
Ministério da Ed ucaç ão c Cultura enqua nto este Mi
nistér io deles ca recer.

Art. 2,' O Min istéri o da Educação e Cu ltura assu
mirá , co m efei tos a part ir da dat a da sua exti nção,
os dir eit os e obrigações dos refer idos organismos.

Art . 3.0 _ 1. O M inistéri o da Educação e Cultura
nomea rá uma co missão liquidat ária, enca rr.egada de
faze r o balanço e inven tá rio dos bens existe ntes, co m
o obje ct ivo de pr opor-se o destino a dar às activida
des, equipa mentos e instalações e a solução dos pro 
ble mas dos servidores das organizações ex tinta s.

2. O Ministér io da E ducaç ão e Cult ura det er minar á,
por simples despacho, a a fecta ção dos ben s e direitos
ref erid os nos a rtigos 1.0 e 2.° a qualqu er serviço pú 
blico, autarquia local ou pessoa colect iva de ut ilidade
pública ad minis trativa.

3. O despacho referido, qu ando abranja posiçoe s
co ntratua is, será notificado administra tivamente aos
outros con tr aentes e tran smitido, quando abra nge r
bens ou veículos sujeitos a registo, aos re spectivos
conservadores, para q ue estes o ficiosa mente procedam
aos necessários registo s.
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Art. 4.· - I. As orga nizaçõe s cívicas, polít icas e
partidárias ou outras, qu e, a título precário, têm
ocupado dependências e instalações vinculadas em
regime de arrendamento às referidas extintas orga
nizaç ões, sempre que, nos termos do artigo anterior.
as mesmas não sejam afectas aos serviços e pessoas
juridicas nele referidas, têm preferência durante dois
anos no novo arrendamento que venha a ser cele
brado pelo senhorio.

2. O novo contrato de arrendamento não está su
jcito ao disposto no artigo 9.· do Decreto-Lei n.· 2171
74, de 27 de Maio, mas a nova renda não pode ex
ceder a que vier a caber ao fogo, nos termos da legis
lação sobre novos arrendamentos de casas antigas
a publicar sobre a matéria, nos termos do ci tado
diploma.

3. Quando às instalações referidas no n.· I for
dada a afectação prevista no artigo 3.°, as o rganiza
ções qu e as ocupam deve rão ent regá-Ias devolutas
no prazo de sessenta dias apó s serem os respecti vos
responsáveis notificados para o efeito pelo president e
da comi ssão liquidatária das organizações extintas
ou pelo secretário-gera l do Ministéri o da Ed ucação
e Cultu ra .

Art. 5.· Os contra tos de arre nda mento em qu e fi
gure m co mo inquilinos as extintas organizaçõe s,
quand o não for ordena da, nos termos do artigo 3.·,
sucessão na posição contratual, serão rescindid os co m
efe itos a part ir de 31 de Outubro de 1974, devendo
o presidente da comissão liquidat ária notificar do
facto com antecedência razoável o senhorio, indi
cando , qua ndo for caso disso, a identificação da oro
ganização ou seus responsáveis que podem exe rcer
o direito de prefe rência previsto no n.v 1 do artigo 4.°
deste diploma.

Arl. 6.· - I. Os servido res das extin tas Mocidade
Portu guesa e Mocidade Portuguesa F eminina pode
rão ser d ispensados ou ad mitidos nos serviços e orga
nismos depe ndente s do Ministér io da Edu cação e
Cultura, em funçõe s compatíveis com as suas habili
tações literárias e, sempre que possível , em situação
equivalen te à qu e possuiam nas referidas organiza
ções, sem prejuízo da eventual aplicação posterior
do Decreto-Lei n.· 277/7 4, de 25 d e Junho.

2. A admissão será feita por despacho do Ministr o
da Educação e Cultura a requerimen to dos interes
sados, a apresentar no prazo de quinze dias, a cont ar
da publicação do presente diplom a.

3. Aos servidores admitidos nos ter mos deste artigo
será levado em con ta, par a todos os efeitos, o temp o
de serviço prestado nas organizaçõ es extintas.

Arl. 7.· - I. Os servidores qu e sat isfa çam os requi
sitos de idade e temp o de serviço fixados no n.· 2
do artigo 37.· do Decreto-Le i n.· 498/7 3, de 9 de
Dezembro , poder ão apos enta r-se, ou ser mand ados
aposen tar por despach o do Minis tro da Educação e
Cultura , sem necessidade de prévia audi ência da Co
missão Interministerial de Reclassificação previ sta no
n.· 2 do artigo 1.. do Decreto-Lei n.· 277/74, de 25
de Junho, em ambos os casos com dispensa do exame
médico previsto na alinea a) do citado preceito.

2. A os funcion ário s em comissão de serviço nos
referid os orga nismos à data da sua ext inção é facul
tado opta r pelo regresso aos seus quadros de origem
ou aposenta r-se pelo lugar da comissão, nas condições
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do artigo 52.· do Estatuto da Aposentação, com dis
pensa de exa me médico e nos termos do disposto
no número anterior.

3. Os servidores qu e pretend am a apo sentação de
verão requer ê-la no prazo referido no n.· 2 do ar
1igo 6.· do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - / osé da Silva Lopes 
Vitorino Magalhães Godinho.

Promulgado em 9 de Setembro de 1974.

Publiq ue-se.

O Presidente da R epública, ANTÓN IO DE SP(NOLA.

'MINISTI:RIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n." 590/74
de 13 de Setembro

Sem preju ízo da r evisão de toda a estru tura e
fu rma de gestão das institu ições de previdência, que
se espera venha a permitir corrigir muitas das defi
ciê nc ias que actualmente nela se verificam - co m
a inerente redu ção dos pesados encargos adminis tra 
.: •.~ ~1 ..... n'-lm f".ro de empregados, do aumento da
produt ividade e de uma mais adequada prestação
de serviços aos beneficiários - , reconhece-se justo
proceder à imediata actualização das remunerações
do pessoa l que dat am de I de Maio de 1973.

Ao fazê-lo, procurou o Governo atender de forma
particul ar à situação dos emp regados co m remu nera
ções mais baixas, adopta ndo, aliás, cri tério idênt ico
ao que seguiu recentemente com o funcionalismo
público.

A ssim, as act ualizações de vencimentos agora apro
vadas implicarão um agravamento nos encargos com
o pessoa l, em relação ao ano de 1973, de cerca de
46 % , o que tradu z bem a intenção de ir tão longe
quant o possível, sem, no enta nto, co mprometer a rea
lização da política socia l qu e consta do Programa
do Movimento das Forças Armadas e que implicará
em breve a adopção de um conjunto de medidas
directamente dirigidas à população em geral e à
classe t rabalhadora em par ticul ar .

A decisão tomada tem em conta que , sem pre
juízo das alterações que poderão resultar da breve
entrada em vigor de nova legislação sobre horários
de trabalho, o horá rio semanal do pessoal das inst i
tu ições de previdência é de quarenta e um a hora s
e meia e qu aren ta e sete horas , este para o pessoal
auxilia r.

Nestes termos, ao abrigo do disposto na base XXVIII

da Lei n.· 2115, de 18 de Junho de 1962, no ar
tigo 180.· do Decreto n.· 45266, de 23 de Setembro
de 1963, no art igo 7.· do Decreto-Lei n.· 49408, de
24 de Novembro de 1969, e no n.· 2 do a rtigo 280.·
do Estatuto do Pessoal da Administração das In sti
tuições de Previdência Social:

Manda o Governo Provisório da República Portu
guesa, pelo Secr etário de Estado da Segurança Social,
o seguinte:

Artigo 1.0 As remun erações constantes do anexo IV

do Estatuto do Pessoal da Adm inistração das In sti-
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